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O PREFE ·, - --- GUAÍ-RJ; 
Faço sab ~· q ~âmara <f ea® res aprovou e eu Sanciono a 

seguinte Lei: ~ . j ~:: I. e 
~ - - - ~ = !' 
~ ;::::__=: ~ r;-: . 

ART. 1 º - O Logradf r<D Públ1co.::: 6º:nh~ido co 1 ©~ua O, localizado no Bairro 
Leandro, passa a den~lrrofil': RBA MANOEL a~NÇO MARTINS. ' lç 1 h ~ .~ . r\ ' 

ART. 2° - O Pode :xeuutl~Q,_átta~_és:: do Ór~ ·' petente, terá o prazo de no 
máximo 90 (novent ) dias para a'confecção erco ocaç~o das placas denominativas e 

'v v 

oficiar aos órgãos tJ'l~ staduaLe-Eedeml , a devidas providências. 

ART. 3" - Esta Lei enJ rá e i or dat sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. ~ 
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